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PROJETO DE LEI Nº. ________/2025 
  

 
“ACRESCENTA DISPOSITIVO A LEI Nº 4.231, DE 13 DE 
OUTUBRO DE 2021, QUE “DENOMINA LOGRADOUROS DO 
LOTEAMENTO “JARDIM IMPERIAL I E II”, DA PLANTA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCAS”. 

 
 

O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições a ele 

conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, submete 

à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte:  

 

PROJETO DE L E I: 

 

Art. 1º. Acrescenta dispositivo ao artigo 1º da Lei nº 4.231, de 13 de outubro 

de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ............................................................................................................. : 
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Jardim Imperial I: 

............................................................................................................................................. 

III – Rua Theonaldo de Siqueira Ribas – antiga Rua nº 04. 

......................................................................................................................................... ”. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa de dotações 

consignadas no vigente orçamento. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

Estado do Paraná, em 14 de maio de 2025. 

 

 

 

Marcio Berbet 
Vereador 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº ____/2025 
 
 
Senhor Presidente,  
Senhoras Vereadoras, e 
Senhores Vereadores, 

 
A presente proposição visa denominar “THEONALDO DE SIQUEIRA 

RIBAS”, a Rua nº 04 localizado no Jardim Imperial I. 

A denominação visa homenagear Theonaldo de Siqueira Ribas, homem 

simples e dedicado a ajudar aos mais necessitados.  

Seu Pai Javert de Paula Ribas juntamente com Doutor Renato Fernandes 

Silva, que já foi prefeito do Município de Campo Mourão (1973-1978), trouxeram a 

Sociedade São Vicente de Paulo para Campo Mourão, a qual ajudou muitas famílias. 

Também teve papel ativo no Lar dos Velhinhos - Frederico Ozanam, herança de seu pai 

Javert, o interesse por ajudar ao próximo, tendo uma história muito grande frente as 

causas sociais. 

Theonaldo de Siqueira Ribas, continuou o legado da família e foi um grande 

apoiador de causa social em nossa Cidade. 

A presente homenagem visa demonstrar gratidão dos Mourãoense a toda 

família de Theonaldo, sendo a mais justa das homenagens, a um homem que dedicou 

sua vida a população Mourãoense. 

Diante do exposto, remeto aos Nobres Vereadores para a aprovação da 

presente proposição. 

 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

Estado do Paraná, em 14 de maio de 2025. 

 
 
 
 

Marcio Berbet 
Vereador 
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ANEXO 
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